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DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n°
157/2025, que "Veda a diferenciacao de graus do Transtorno do Espectro Autista (TEA)
como critério para concessao de convénios, repasses financeiros ou parcerias entre o
Governo do Estado de Santa Catarina e entidades educacionais, filantropicas ou
similares, e da outras providéncias.", de autoria do Deputado Sérgio Guimaraes, no
Expediente em Sessao Plenaria da 20? Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissodes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica;
- Comisséao de Finangas e Tributagao;
- Comissao de Educacgao e Cultura; e
- Comisséao dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia.
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